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Estabelece o sigtema de identificação

de pessoas que adentrem ao recinto da Assembléia Legislativa

do Estado de São Paulo.

A Assembléia Legislativa do Estado de

são Paulo resolve:

Artigo 1o - Fica estabelecido que to-

das as pessoas para ingressarem nos recintos da Assembleia /

Legislativa de são Paulo, deverão identificar-se perante 
os

funcionários de segurança as entradas de acesso.

iii OO Paragrafo Unico - As pessoas a que Se

«L 2 refere este artigo, são: Autoridades, parlamentares, ex-parla

“4 mentares, funcionarios, ex-funcionários e visitantes.

at 55 Artigo 2o - Fica estabelecido que to-

ta 5. das as vias de acesso, ou portarias da Assembléia Legislativa

e =. do Estado de sao Paulo, tenham funcionarios ou agentes de se-

== ZE gurança encarregados dessa identificação.

Artigo 3o - A mesa da Assembléia Le-/ Po

gislativa regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta)

dias a contar da data de sua publicação.

Artigo 4o-Esta resolição entrará em vigor

na data da sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

E do notório conhecimento público, /

que as mais diversas repartiçoes públicas, quer sejam Federa

is, Estaduais ou Municipais, bem como empresas, condomínios

ou clubes, exigem, em suas portarias ou vias de acesso, que

toda e qualquer pessoa se identifique para adentrar em qual-

quer um dos seus recintos.

Ed

É fato, também, que esta douta casa

de Leis, encontra-se devassada a entrada de qualquer pessoa

que aqui chegue, por todos os ambientes da Assembléia Legis-

lativa.

O presente projeto de Resolução, ao

contrário, nao tem a finalidade de coibir a entrada do povo

nesta casa, mas sim, organizar e orientar a partir dos ser-

viços de portarias, todos que aqui cheguem.

Prende-se tambem, esta iniciativa,ao

fato de que precisamos resguardar a integridade fisica de /

nossos funcionarios, bem como dos nobres Parlamentares.

£

E fato, também, que a violência cres-

cente que assola nosso país, vem tornando-se alarmante e in-

controlavel. E que, São Paulo sendo o maior centro metropoli

tano do Brasil, encontra níveis de violência proporcionais

ao seu titulo. o que muito nos preocupa.
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Assim sendo, apresentamos esta propo

ma “

situra com o fim de dar maior segurança e organizaçao a en-

trada e saida de transeuntes a essa Casa de Leis. Por isto,

solicitamos a acolhida de nossos pares.
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